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PROJE+ObELEIN°009/2026,DE24I)EFEVEREIRODÉ2026`

Dispõe sobre a cóbrança de créditos da Fazepda
\Pública, e -dá outras providêhcias.

JOSIEL  FERNANDO GRI.SELI, ' Prefeitq MTicipaí de Ponte Preta,
Estado dó Rio Grmde do Sul,

úA\ÇO`§AB`ER,qpe`aCâmaraMúiriàp*.deVerea`dcmes.aprwoue_á
§anciono e prómulgo a seguinte Lei:

A"-.` r'  -  Fica  o Poder  Executivó Munic`ipal '¢ispensado  dp promover' a
execuçãojudicialdoscréditostribútáriçs.enão-tributários,inscütosemdívidaativã,que,
em  relação-, a  cada  êohtribuinte  e computados  o  prihcipal,  jums,  multa  ç  com3ção
monemria, sejain de valór inferior R$ 9,983,72 (89,-50) URMs.

`      Ar[ 2° - Fica o Poder Executivo (Mu`nícípal autorizado a encaii]inh. à

prptesto os 'débitos para com a fazenda pública local\ inscritos em dívida ativa.                        j'
-Art. 3° -Fica ó\Poder Executi+o Municipal autórizado` a firhar temo ¢e

coóperàção técnícaún o, instituto de protestos para, fins de viabilÉzar ó protçsto dá\s
débitos Pri com a fazenda púbHca Joca] jnscritos em d]'vjda ativa.

i                 Art\. 4° -Tica o  póder Executivo Municípal autorizado*a conceder, nos
temosdoartigo_172,incisolll,daLeiFederaln°5.`172/66,que`tratado\CódigoTribútário
Nacional, e em confomidàde com o artigo 14,  § 3°, inciso 11, qa Lçi Complementar n°:
10I/0Ó, íemissão de cr`éditos' tributários e não-tributários, cuja ação de cobimça tcnha
custo superior ao monúnte do crédito, nos termos do artigo prinlei+o,

t '  Parágmfo  Primeiro:  0: çahcelamento  que  ,trata  p  caput Ldeste  artigo

s`o\mente`Herá\ocorreFnoémsoouapósocqrsodQ5°(quinto)çxmícióposteriormd\
constituíção definitiva do. crédito ou do vencimento da obrigação, e depois de tentativa,
i5em êxítü, de cobraiiça adminísLpatiú.                                                ,
\,\

desüarigo,sepÉr:g:ífi:ff¥dg®un@d:sNo:cdre£í¥sí¥£:ori£dvçant:à`::üpbeer:e£dom:#pn:
parágmfo primeiro deste artígo.    `

ParagTaf;  Ter"im:  Em  nenhuma hipótese  pode`rão -ser exc]u'dos  ou
de5mémbrados Va|ores re|ativos a a|gum ex-e|.Cício, Pa`.a usufiuL das dispo;ições desta    ,
Lei.    _

`  \   IimÉte  estabeJecído  no  artigo  anterior, .\de;vérá  ser  provjd
Parágmfo` Quarto: Sentpre qiié o montante` dos créditos sup'erar ó va[or

cíada,  se  for  o
í.c-it*a®lt,=.

APRoVP;oDmoo:idàaàãoEç#iTpà`;,.::.#tÁá--JRà.     .                 n7zí   _m,Büfla2Ál
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Art,  5°  -0 Poder'Executivo promoverá a revis¥o de .todos` os créditos
tribuúrios €\nãQ-tributário§ |ariçados e in-scritos " não eín, dívida àtiva,\ co,m vistas à§
'§egiÉntes medidàs: ,                                                                                                     \     h                         '

I-expufgodosalcançid-osrilaprescriçãodaaçãodecobrança,nostermos
'      do,art.1-74 do código,Tributári.o Naciçinàl.

11  -`cancelamento  `dos  vàlores  lançados, ` qúando  comprovqda  a  não
\     ocorrência do respectiv,o\ flto gerador, €specialmenteuo caso do lmposto sobre serviébs

`   de .Qualquer Natureza é`taxas pBlo exeícício do Poqer de Políc*..  .
`,+L

.                    Pprárifo único: A revisão àe qúe trata çste artigo séri p_roce,dida pe]a
Secretaria'  Mun-icípal   de   Admipistração,   Fffénda   e \ Planejamento   e   déyerá -'ser
dm-umentadaeme¥pedienteadministrativo,inchisrve.`quaqdofbrocaso,mediantetemq`devistQriae'v,erificação`fis'cal,conformeprocedimqntosque\foremestabelecidos..

/Art.  6°  -0  Poder  Executivo  regulamentaná  esta  lei  no  que  coúber3,'
\mediamte Decréto.

jm  7° -A§ despesas.decorrentes da presente Lei,.co"erão a cohta de
dotaçãootçarrientariaconsignadanaleiderieios.`

Ad. 8° - A presente Lei entmrá em \vigor na data de sua publicãçãQ.

.  Art. 9° = Revogàm-se as disposições em àontrário.

Gabíneíé 'dà Prefeitó Muícipal de
fevereiro do ano `de 2026.

Ê``- -`-..-!-ü  ..

"      AJprçucfN-AJDO c:m&|ç2ll

`    `'.`ámai.r., M`u[tLc!paJ de VcTeaclores
_          F,.,r.tç,r,rp,a.RS         `

onte Preta,  aos 24 di.as  do mês de
`í

GRISELI
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`Prct`;€oladoem

`   \       ---- `   -n"



E st a d b  d\o  F= i o `G r a n-d e  d o.S u  L

PFtEFEITURA MUNIC[PAL DEPONTE PRETAt
Fohes:  54 3083-5078`/ 3083L5084 / 30.83-5085 / 3083-.5087\/ 99193-2793   .
ELmaii: admini§traéao@pontepretaTé.gov.br   CNPJ: g-3.539;i6i_/0ooi im
Av. Severino Senhóri, 299 -CEP: 99735-ooo . Pànte Preta/BS'

AO Exmo. Sr.                                                  t

LAÉRCIOBRUN     `

riD.,PreridentédaCâmaradeVeréadores

Nestá Cidade

AÉsun-to:Encà\mírihamentoejustiricativado,Projetode|fin°009#026.,
\'

\

0Priseútep±ojetodeleitemporimalidaderealizaravaliaçãodoscré¢itósL``-
tributáriosçnão-ributãrioslançadosemDívidaAtivapçloMunicíp`jo.

•      ' ' \ Parte dos lan¢ainentos efetuados pela fazenda pública, nãq tiveram êxito

na   tçhtativa   \de    cobrança.  admifListrativa,    mesmo    tendo  \' o    Municíp,i_o    buscadQ
incanstveimenteepordiferentesfomasasuacobranÉa.,

• 0 sistema tril]Lriárió'pacíonal, ínstituiu normas geraís de dfreito tributãrio
-\-\

`aplicáveis à Urião, Estadgs;e\ Mriicípios ê no Artigo l`74,L encontra-se`a hfonnação dç
que  a  ação  de  cbbrança  do\-Lcrédito  tribútário  prescreve  éri  cinco  anos,  contados  da
coi}stituiçãb definitiva.     \

Assim,opresenteprojeto,buscaautorizaçãode\stàcasa,para'realízaruma
av`a!iaç€o' de todos os cíédítós.que por venitura estejam prescritos.e' qpõs a identificação
'dosmesmos,ii;a]izaroekpurgodos.cré¢itospiescritos.

Temos que o presente projeto contempla o interesse públieo local.

Assím  é
vereadores.

que 'Submçtémos  o  presente  projeto  a qprecí,qção  dos  nobres -
•Í'`

JOSIEL FE

Hmo;NÜoemi|5Ji±'-`
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